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Da a denominação de RUA JÚ
LIO SANTORO à via pública
que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÀ

Faço saber que acâmara Municipal decreta e eu saneio
no a seguinte lei: ~

Artigo 1» -Passa adenominar-se, oficialmente, RUA "JÚLIO SANTO^
RO» a atual Rua l, via publica paralela ao eixo da Ro
dovia Presidente Dutra no sentido são Paulo - Rio dê
Janeiro e que tem o seu início na Avenida da Exposição
e se confronta com o Recinto de Exposição "Manoel Soa
res de Azevedo", com o Internacional Parque e com õ
Clube dos 500, onde se encerra.

Artigo 2, -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.
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